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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 

(Nome da /jurídica) XXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o nº  XXXXXXXXXXXX      por       intermédio       de       
seu  representante  legal o(a) Sr.(a). XXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) do CPF nº XXXXXXXXXXXX, DECLARA, para todos 
os efeitos legais que: 

 
1. não possui sócio (s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
 

a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da 

sessão pública do procedimento licitatório; 

b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Administrativo, 

ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do 

procedimento licitatório; 

2. está ciente da vedação: 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada 

na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha 

a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento vinculados ao CONTRATANTE. 

3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº 13.709/2018 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 

coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento 

de identificação. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 

dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO| Nº 053/2026 

CREDENCIAMENTO |Nº 005/2026 
 

 

               

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 26.756.043/0001-95 

Praça Higino Oliveira Plínio, n.º 02, Centro, Lajedinho, Bahia, - CEP: 46.825-000 
 

 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano 

relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, 

cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de Dados Pessoais. 
 
C - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

A CREDENCIADA declara a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
D - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP (SE FOR O CASO) 

A LICITANTE/CONTRATADA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização da licitação, não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
E - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não empregamos menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (...). Observação: em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima. 

 
F - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E ANEXOS 

O CREDENCIANTE, XXXXXXXXXXX, inscrita sob  o CNPJ nº XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

por meio de seu representante legal, (qualificação), em atendimento ao disposto no Edital, declara  para  os  devidos  

fins,  que  tem  pleno  conhecimento  do  Edital de Credenciamento nº 005/2026 e  seus  Anexos  e  todas as  informações, 

das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita como 

válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere e por ser verdade, assina a presente 

declaração sob as penas da lei, nos termos do inciso VI, art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

 
XXXXXX – Bahia, [data por extenso]. 

 
________________________________________ 

[Nome completo do requerente] 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura 
 


